
CERTIFICADO INTERNACIONAL DE VACINAÇÃO (v.2– 12/09/2022)

Secretaria Municipal da Saúde de Curitiba
Serviços ao Cidadão

O que é necessário 
para realizar?

• Comprovante vacinal com dados legíveis:  local de vacinação, data, vacina, lote e validade e aplicador.

• Documento de identificação (um deles): Carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, 
passaporte e Certidão de nascimento .

• Realizar pré-cadastro no site da ANVISA https://civnet.anvisa.gov.br/cadastroViajante

Onde posso 
realizar?
(uma das opções)

1. ANVISA: diretamente no site  https://civnet.anvisa.gov.br/cadastroViajante
• O atendimento é todo online, será necessário anexar documentos e o prazo de emissão é de até 10 

dias úteis.

1. CENTRAL SAÚDE JÁ : enviar solicitação no e-mail:  smscentral@sms.curitiba.pr.gov.br
Atendimento realizado  de segunda a segunda das 8:00 às 20:00h. 
• O atendimento é todo online, será necessário anexar documentos e o prazo de emissão é de até 3 dias 

úteis.

Se eu fizer pela 
ANVISA, o que 
preciso fazer? 

• Acessar site https://civnet.anvisa.gov.br/cadastroViajante

• Preencher informações básicas: Nome Completo, Nome da mãe, DN, sexo, cor, escolaridade, 
nacionalidade.

• Documentos: escolher opção de documento , informar dados  e anexar. Documentos possíveis: 
Carteira de identidade, carteira nacional de habilitação, passaporte e Certidão de nascimento.

• Contato e-mail: individual por cadastro. Não aceita o mesmo e-mail para membros da família.
• Telefone
• Pergunta de segurança 
• Senha no mínimo 6 caracteres 
• Enviar dados e aguardar emissão – recebimento do certificado será via e-mail

Se eu fizer pela 
Central Saúde Já, o 
que preciso fazer?

• Realizar o pré-cadastro no site na Anvisa. https://civnet.anvisa.gov.br/cadastroViajante

• Enviar solicitação através do  e-mail smscentral@sms.curitiba.pr.gov.br

• Anexar documento de identificação e comprovação vacinal.

• O Certificado Internacional é enviado em  formato PDF para o e-mail do solicitante.

• O CertificadoInternacional de Vacinaçãoé o documento que comprova a vacinaçãocontra doenças.
• Alguns países exigem o documento para a entrada em seu território.
• O certificado é emitidogratuitamente e não tem prazo de validade.
• Você só precisa tirá-lo uma vez na vida.

ATÉ O MOMENTO, NÃO HÁ DETERMINAÇÃO DA OMS E DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA EMISSÃO DE CERTIFICADO 
INTERNACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA COVID-19. 

PARA TERRITÓRIO NACIONAL DISPONÍVEL EXISTE A CERTIFICAÇÃO NO SITE ou APP CONECTSUS .

Para maiores informações, verifique o documento Orientação para acesso carteira e certif icado de vacina COVID-19 

(verif icação vacina e lote, disponível em  https://saude.curitiba.pr.gov.br/vigilancia/epidemiologica/v igilancia-de-a-a-z/12-

vigilancia/1480-material-gr%C3%A1fico.html

Em caso de dúvidas poderá fazer contato com a CENTRAL  SAÚDE JÁ pelo Telefone 3350-9000
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